
Prefeitura Municipal de Piracaia
Estado de São Paulo

Av. Dr. Cândido Rodrigues n.o 120 - Telefone: (011) 403-7221
c. G. C. 45.279.627/0001-61

LEI NQ. 1.844. de 29 de JANEIRO de 1.996
"Cria Consel ho Munici pal de Assis-
tência Social e dá out ras providên- _
cias

DR. CÉLIO GAYER, Prefeito Municipal de Pira
caia, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPíTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. lQ - Fica criado o Conselho Municipal de
Assistência Social CMAS, órgão deliberativo, de caráter
permanente e âmbito municipal.

Art. 2Q - Respeitadas as competências exclu
sivas do Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal
de Assistência Social:

I - definir as prioridades da política de assistência
social;

11 - estabelecer as diretrizes a serem observadas na
elaboração do Plano Municipal de Assistência;

111 - aprovar a Política Municipal de Assistência So-
cial;

IV - atuar na formulação de estratégias e controle da
execução da política de assistência social;

V - propor critérios para a programação e para as exe
cuções financei ras e orçamentárias do Fundo Municipal de
Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação
dos recursos;

VI - acompanhar critérios para a programação e para as
execuções financei ras e o rçamentá rias do Fundo Munici pal de
Assistência Social., e fiscalizar a movimentação e aplicação
dos recursos;
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VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de
assistência prestados à população pelos órgãos, entidades
públicas e privadas no município;

VIII - aprovar critérios de qualidade para o funciona
mento dos se rviços de assis tê~lcia social públ icos e privados
no âmbito municipal:

IX - aprovar critérios para celebração de contratos ou
convênios entre o setor público e as entidades privadas que
p~estam serviços de assistência no âmbito municipal;

x - apreciar previamente os contratos e convênios refe
ridos no inciso anterior;

XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

XII - zelar pela efetivação do sistema descentralizado
e participativo de assistência social;

XIII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atri
buição de avaliar a situação da assistência social, e propor
diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema.

XIV - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem
como ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos
aprovados;

XV - aprovar critérios de concessão e valor dos benefí
cios eventuais.

CAPíTULO 11
DAS ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇ~O I
DA COMPOSIÇ~O

Art. 3Q - O CMAS terá a seguinte composição:

I - Representantes doG-9YE.lCnqM!"JnJ..Q1pªJ.
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a)representantesdoDeptQ.deAssistênciaePro-
.,..

moçãoSocial
b)

representantesdoDeptQ.deEducação,Cultura,
Esportes

eTurismo

c)
representantesdoDeptQ.deSaúde

d)
representantesdoDeptQ.deRecursosHumanos

e)
representantesdoDeptQ.deFinançaseOrçamen-

to
f) representantes do DeptQ. da Procuradoria Jurí-

dica

11 - Representantes dos prestadores de serviço da área

a) representantes de entidades de atendimento à
infância e adolescência

b) representantes de escolas especializadas

111 - Representantes dos profissionais da área

a) representantes dos assistentes sociais
b) representantes dos psicólogos

IV - Representantes dos usuários

a) representantes das entidades ou associações
comunitárias

b) representantes da associação de idosos

§ lQ - Cada titular do CMAS terá um .?'..!:JplSlOt,§3..,
oriundo da mesma categoria representativa.

§ 2Q' - Somente será admi tida a participação
do CMAS de entidades juridicamente constituídas e em regular
funcionamento.

§ 3Q - A soma dos representantes que tratam
os incisos lI, 111 e IV do presente artigo não será inferior
à metade do total de membros do CMAS.

/
Art. 4Q - Os membros efetivos e suplentes do

CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indica
ção:

I - da autoridade estadual ou federal correspondente
quanto às respectivas representações;
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11 do único representante legal das entidades nos
demais casos.

§ lQ - Os representantes do Governo Municipal
serão de livre escolha do PrefeitQ.

Art. 5Q - A atividade dos membros do CMAS
reger-se-á pelas disposições seguintes:

I - o exercício da função de Conselheiro é considerado
serviço público relevante, e não será remunerado;

11 - os Conselheiros serão excluídos do CMAS e substi
tuídos pelos respectivos suplentes em caso de faltas injusti
ficadas a 3 reuniões consecutivas ou 5 reuniões intercaladas;

111 - os membros do CMAS poderão ser substituídos medi
ante solici tação, da entidade ou autoridade responsável, a
presentada ao Prefeito Municipal;

IV - cada membro do CMAS terá direito a um único voto
na sessão plenária;

V - as decisões do CMAS serão consubstanciadas em re~')
luções.

SEÇ~O 11
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6Q - O CMAS terá : ~ funcionamento regi
do por regimento próprio e obede' Jndo as seguintes normas:

I - plenário como ó gão de deliberação máxima;

11 - as essões plenárias serão realizadas ordinaria
mente a cac. mês e extraordinariamente quando convocadas pelo
Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 7Q - A Secretaria Municipal de Assistên
cia Social ou equivalente, prestará o apoio admi nis tra tivo
necessário ao funcionamento do CMAS.

Art. 8Q - Para melhor desempenho de suas fun
ções o CMAS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante
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os seguintes critérios:

I - consideram-se colaboradoras do CMAS, as insti tui
ções formadoras de recursos humanos para a assistência social
e as entidades representativas de profissionais e usuários
dos serviços de assistência social sem embargo de sua condi
ção de membro;

11 - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de
notória especialização para assessorar o CMAS em assuntos
específicos.

Art. 9Q - Todas as sessões do CMAS serão pú
blicas e precedidas de ampla divulgação.

Parágrafo Único - As resoluções do CMAS, bem
como os temas tratados em plenário de diretoria e comissões,
serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

Art. 10 - O CMAS elaborará seu Regimento In
terno no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação da
lei.

Art. 11 - Fica o Prefeito Municipal autoriza
do a abrir, no presente exercício, um Crédito Adicional Espe
cial no valor de R$. 1.000,00 (hum mil reais) para promover
as despesas com a instalação do Conselho Municipal de Assis
tência Social, a ser suplementado, se necessário_

Art. 12 - O Cr"édito Adicional Especial pre
visto no artigo anterior, será coberto com a anulação parcial
da seguinte verba do orçamento:

AGRICULTURA - PRODUçAO VEGETAL
93.2.4110 - Obras e Instalações R$. 1.000,00

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefei tura Munici pal de Piracaia, em 29 de
janeiro de 1.996.
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D~~AYER
Prefeito Municipal

Publicado em afixado em lugar público de cos-
tume.

Depa rtamento de Admi nis tração, em 29 de j a-
neiro de 1.996.

ZARt DE JESUS FERREIRA

Departamento de Administração


